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PENIS PIPAIíOEE, Se cr etário Fimicipal 

- de louveira,Estado de São Paulo, no,
uso de suas atribuições legais:
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Arti,?o jg;- Conceder 30 (trinta) di 

as de férias referente ao periodo de 06 de Ajosto de 1.930 à 05 de 

Agosto de 1.981, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

LE^^PAHDO PIAS
PE 04 PE TU' TCJJj :-^í±J 02 CE JIPPIO PE 1.982.

Artigo 25:- Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PRSEEITüSA SimiCIPAL PE 10l1TÍEISA 

EF.: 04 de TAIIO de 1.982.
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Secretário Punicipal


